
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Engenharia de Produção com diploma fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e Registro no Conselho de Classe, 
sendo registrado em outro Estado deverá ter o Visto no Conselho Regional de Rondônia. 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Dimensionar e integrar recursos físicos, humanos e financeiros considerando a possibilidade de 
melhorias contínuas; 
2. Utilizar ferramental matemático e estatístico para modelar sistemas de produção e auxiliar na 
tomada de decisões; 
3. Projetar, implementar e aperfeiçoar sistemas, produtos, serviços e processos. 
4. Prever e analisar demandas, selecionar tecnologias e know-how, projetando produtos ou 
melhorando suas características e funcionalidades; 
5. Incorporar conceitos e técnicas de qualidade no processo produtivo, nos seus aspectos 
tecnológicos e organizacionais; 
6. Prever a evolução do cenário produtivo, percebendo a interação entre as organizações e os seus 
impactos sobre a competitividade; 
7. Acompanhar os avanços tecnológicos, organizando-os e colocando-os a serviço da demanda da 
instituição; 
8. Compreender a inter-relação dos sistemas de produção com o meio ambiente, tanto no que se 
refere à utilização de recursos escassos, quanto à disposição final de resíduos e rejeitos, atento à 
sustentabilidade; 
9. Utilizar indicadores de desempenho, sistemas de custeio, bem como avaliar a viabilidade 
econômica e financeira de projetos; 
10. Otimizar e gerenciar o fluxo de informações na instituição; 
11. Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
12. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
13. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
14. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
15. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática; 
16. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 


